
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

GERÊNCIA DA SECRETARIA DE APOIO E SUPORTE DE COLEGIADOS
 
 
 

ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE
AUDITORIA ESTATUTÁRIO DA AGÊNCIA GOIANA DE

HABITAÇÃO S/A- AGEHAB, REALIZADA EM 25 DE JULHO
DE 2024. NIRE 5230000098-0 E CNPJ 01.274.240/0001-

47.

DATA, HORA E LOCAL:  Realizada em 14 de
outubro de 2024, às 16:00 horas na sala de reuniões da
Presidência da Agência Goiana de Habitação S/A (AGEHAB), no
4º andar do Edifício Vera Lúcia, localizado Avenida República do
Líbano, n° 1875, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74115-924 e por
meio de videoconferência na plataforma Zoom.

CONVOCAÇÃO: Mediante envio de mensagens via
aplicativo Whatsapp.

MEMBROS PRESENTES: Geazi Ezequiel de Souza
e Kelyany Dayse Nunes de Lima Ribeiro.

Convidados: Kamilla Guimarães Rodrigues
(Assessora de Contabilidade), Luciano Gonçalves de Medeiros
Pereira (AUDIMEC Auditores Independentes), Rodrigo Ferreira
Vicente (Auditoria Interna) e Ana Marcela de Souza Almeida
Portugal (Gerente da Secretaria de Apoio e Suporte de
Colegiados).

DIREÇÃO: A direção da mesa coube ao membro
Geazi Ezequiel de Souza e foi designada Ana Marcela de Souza
Almeida Portugal, Gerente da Secretaria de Apoio e Suporte de
Colegiados da AGEHAB para a função de Secretário Ad Hoc.

ORDEM DO DIA: I - Apreciação das
Demonstrações Financeiras Intermediárias do segundo trimestre
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de 2024 (processo SEI nº 202400031007546); II - Demais temas
de interesse da companhia.

DEBATES E DECISÕES:  Abertos os trabalhos,
verificada a existência de quórum, o Sr. Geazi, Presidente do ato,
deu início à reunião.

Para tratar do único tópico da pauta, a Presidente
da reunião convidou o Sr. Luciano, auditor externo da AUDIMEC
Auditores Independentes, para expor aos membros as principais
informações do seu relatório. O auditor independente também
apresentou sua opinião sobre tratamento tributário dos dados em
seu relatório no que se refere às subvenções para investimento
de acordo com a nova Lei nº 14.789/2023, vigente desde
dezembro de 2023, recomendando o registro contábil e a
tributação de acordo com o parecer por ele emitido no processo
de consulta nº 202400031008141. A contadora Kamilla
Guimarães Rodrigues informou que, após a emissão do parecer
do auditor, encaminhou o processo à Superintendência Contábil
do Estado de Goiás, que recomendou a consulta à Receita
Federal. Ela também destacou que a Assessoria Jurídica da
Agehab já foi acionada para tomar as medidas cabíveis. Todas as
providências necessárias foram adotadas até o momento. O Sr.
Geazi sugeriu que, enquanto aguarda-se a resposta da Receita
Federal, sejam feitos os lançamentos contábeis correspondentes,
além do cadastramento junto à Receita Federal, com o objetivo
de possibilitar a recuperação de até 25%, caso haja deferimento
por parte da Receita Federal. A contadora Kamilla informou que o
tema será levado para apreciação na próxima reunião do
Conselho Fiscal, considerando que o conselheiro Sr. Sérvulo
ocupa o cargo de Secretário da Economia do Estado de Goiás e
que seria de grande valia se o Presidente do Ato, Sr. Geazi,
também participasse. Por fim, o CAE agradeceu a apresentação
do auditor independente e nada sugeriram a acrescentar.

Ato contínuo, a Assessora de Contabilidade da
AGEHAB, Kamilla Guimarães, também realizou uma
apresentação expondo as principais informações acerca das
demonstrações financeiras da Agência Goiana de Habitação S/A
do 2º trimestre de 2024 para os presentes, que já haviam sido
previamente enviadas aos membros através do processo SEI nº
202400031007546. O CAE agradeceu sua apresentação,
especialmente pela atenção em esclarecer todas as dúvidas que
tiveram, e nada sugeriram a acrescentar em seu relatório.

ENCERRAMENTO: Considerando que inexistiam
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demais temas de interesse da companhia e nada mais havendo a
tratar, o Presidente do ato, Sr. Geazi Ezequiel de Souza, declarou
encerrada a reunião, da qual para constar lavrou-se a presente
ata. Esta ata é cópia fiel lavrada em livro próprio.

 
 

GEAZI EZEQUIEL DE SOUZA
Coordenador

 
 

KELYANY DAYSE NUNES DE LIMA RIBEIRO
Membra

 
 

ANA MARCELA DE SOUZA ALMEIDA PORTUGAL
Secretária Ad Hoc

Documento assinado eletronicamente por ANA MARCELA DE SOUZA
ALMEIDA PORTUGAL, Gerente, em 17/10/2024, às 10:57, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GEAZI EZEQUIEL DE
SOUZA, Coordenador (a), em 17/10/2024, às 11:13, conforme art. 2º, §
2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por KELYANY DAYSE NUNES DE
LIMA RIBEIRO, Membro, em 17/10/2024, às 15:19, conforme art. 2º, §
2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 65865489 e o código CRC 1F3B8B82.

 

GERÊNCIA DA SECRETARIA DE APOIO E SUPORTE DE
COLEGIADOS

RUA 18-A 541, S/C - Bairro SETOR AEROPORTO - GOIANIA - GO -
CEP 74070-060 - .

 

Referência: Processo
nº 202400031009106 SEI 65865489

Ata 7 (65865489)         SEI 202400031009106 / pg. 3

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=65865489&crc=1F3B8B82

	Ata 7 (65865489)

